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“O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso,  e  as 
autarquias responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio 
de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de 
restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor 
público ativo ou inativo e por pensionista”. 

- “Súmula 85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 
Fazenda  Pública  figure  como  devedora,  quando  não  tiver  sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 
ação". 



- Nos termos da Jurisprudência do STF, “A orientação do Tribunal é 
no  sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem 
incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a 
remuneração do servidor”1.,  sob pena de afronta ao princípio da 
contributividade.  Constatando-se  o  desconto  previdenciário 
indevido das verbas de natureza propter laborem, imperiosa se faz 
a  repetição  do  indébito,  porquanto  tais  valores  não  integram  o 
benefício  do  contribuinte,  afrontando  o  princípio  da 
contributividade consagrado no sistema de previdência pátrio.

-  Sobre as  quantias  a  serem devolvidas,  devem incidir  juros  de 
mora  que  deverão  ser  contados  a  partir  do  trânsito  em  julgado 
(Súmula 188, do STJ), na razão de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos  do  art.  161,  §  1º,  do  CTN.  Ademais,  quanto  à  correção 
monetária,  o  índice  deverá  ser  aquele  utilizado  sobre  débitos 
tributários  estaduais  pagos  com  atraso,  incidindo  a  partir  do 
pagamento indevido, nos termos da Súmula 162 do STJ.2 

-  Conforme  Súmula  n.  253,  do  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  “o  art.  557  do  CPC,  que  autoriza  o  relator  a  decidir  o 
recurso, alcança o reexame necessário”.

Relatório

Trata-se  de  remessa  oficial  e  apelação  interposta  pelo  Estado  da 
Paraíba  contra sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na 
ação de repetição de indébito cumulada com obrigação de não fazer proposta por Laércio 
Fernandes de Souza Pontes em desfavor do Estado da Paraíba e Paraíba Previdência – 
PBPREV.

Na  sentença,  o  magistrado  declarou  ilegais  as  contribuições 
previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional de férias, gratificação por exercício 
de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confianaça,  condenando  o  Estado  da  Paraíba  se 
abstenha de efetuar os descontos correspondentes no salário do promovente, bem assim 
que a Paraíba Previdência efetue a devolução das quantias recolhidas de forma indevida, 
respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas pelos índices de remuneração básica da 
caderneta de poupança, a partir da citação, a serem apuradas em liquidação de sentença.

Inconformado, recorre o Estado da Paraíba aduzindo, em preliminar, 
sua ilegitimidade passiva, uma vez que não pode ser condenado a devolver contribuições 
previdenciárias  pertencentes  à  PB-PREV  –  Paraíba  Previdência.  Acrescenta,  ainda,  a 
ocorrência da prescrição trienal da pretensão, aplicando-se o art. 206, § 3º, V, do CC. No 
mais, afirma a legalidade das contribuições previdenciárias sobre o terço de férias e sobre 
1 STF – AI 712880 - Min. Ricardo Lewandowski – 26/05/2009.
2 Súmula nº 162. Na repetição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido.



toda a remuneração do servidor, na forma da lei nº 7.517/2003.

Ao final, pede o acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva. 
Não sendo este o entendimento da Corte, pugna pela reforma da sentença, acolhendo-se a 
prescrição trienal ou julgando-se improcedente os pedidos.

Defende que deve ser reconhecida a sucumbência recíproca, uma vez 
que a parte teria decaído de parte do pedido, devendo-se considerar o quantitativo de 
pedidos formulados, deferidos e indeferidos.

Contrarrazões pugnando pelo desprovimento dos recursos.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do 
RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido.

Antes do exame do mérito, porém, necessário enfrentar a preliminar 
de ilegitimidade passiva ad causam arguida pelo Estado da Paraíba. 

Pois  bem.  A esse  respeito  relevante  destacar  que  adotava  sobre  o 
tema  pensamento  híbrido,  que  reconhecia  a  legitimidade  do  Estado  da  Paraíba  para 
figurar  no  polo  passivo  da  demanda  somente  quanto  à  obrigação  de  fazer, 
consubstanciada na abstenção dos descontos, pensamento que ainda mantenho. No que se 
refere à obrigação de pagar o período retroativo, entendia que a responsabilidade caberia 
exclusivamente ao ente previdenciário, em razão de possuir autonomia administrativo-
finaneceira.

Todavia, no julgamento do Incidente de Uniformização nº 2000730-
32.2013.815.0000, o Plenário deste Tribunal editou a súmula nº 48, vazada nos seguintes 
termos: 

“O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso,  e  as 
autarquias responsáveis pelo gerenciamento do Regime Próprio 
de Previdência, têm legitimidade passiva quanto à obrigação de 
restituição de contribuição previdenciária recolhida por servidor 
público ativo ou inativo e por pensionista”. 

Assim, considerando o entendimento uniformizado pelo colegiado, 
tratando-se de ação em que se pede a devolução do indébito tributário e a suspensão dos 
descontos,  tanto o ente estatal  como o órgão previdenciário são partes  legítimas para 
figurarem no polo passivo da ação.



No caso  dos autos,  todavia,  a  condenação em face do recorrente 
atingiu a penas a obrigação de fazer, não sendo o caso de fazer alcançar, com o recurso, a 
obrigação  de  pagar,  sob  pena  de  infração  ao  princípio  da  non  reformatio  in  pejus.  De 
qualquer forma, não há que se falar em ilegitimidade passiva, ainda que a condenação se 
restrinja à obrigação de fazer. Isto posto,  rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva 
arguida pelo Estado da Paraíba.

Quanto  à  prejudicial  de  prescrição,  melhor  sorte  não  socorre  ao 
Estado da Paraíba recorrente.

É certo afirmar que as verbas pleiteadas pelo recorrido, decorrentes 
do não pagamento de verbas salariais tem natureza alimentar e constituem obrigação de 
trato sucessivo, conforme leciona  Hely Lopes Meirelles, verbis: 

"Finalmente,  é  de  se  ponderar  que,  tratando-se  de  prestações 
periódicas  devidas  pela  Fazenda,  como  são  os  vencimentos  e 
vantagens  de  seus  servidores,  a  prescrição  vai  incidindo 
sucessivamente  sobre  as  parcelas  em  atraso  qüinqüenal  e 
respectivos juros, mas não sobre o direito" 3 

Nessa qualidade,  estão  sujeitas  à  prescrição  quinquenal,  conforme 
entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“Súmula  85.  Nas relações  jurídicas  de  trato  sucessivo em que a 
Fazenda  Pública  figure  como  devedora,  quando  não  tiver  sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 
ação". 

Assim, não há que se falar em prescrição trienal, daí porque dou por 
afastada referida alegação.

No mérito, sustenta o recorrente a legalidade do recolhimento das 
contribuições previdenciárias sobre o terço de férias e a gratificação de função, descontos 
estes que foram reconhecidos como ilegais pela sentença a quo.

Adentrando,  portanto,  no  exame  da  legitimidade  de  tal  desconto 
previdenciário  sobre  o  terço  constitucional  de  férias,  fundamental  destacar  que  a  Lei 
Federal  n.  10.887/2004  se  encarrega,  de  modo  bastante  claro,  de  dispor  sobre  a 
aposentadoria dos servidores efetivos de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, razão pela qual se torna obrigatório o seu tratamento in  
casu.

3 Direito Administrativo Brasileiro, 27. ed. São Paulo : Malheiros Editores, 2002, p. 697.



Neste  prisma,  procedendo-se  ao  artigo  4º  desse  referido  diploma 
federal, constata-se que o mesmo passa a versar acerca das contribuições previdenciárias 
dos servidores públicos ativos, momento em que afirma, em seu parágrafo 1º, que a base 
de  contribuição  será  o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescidos  das  vantagens  legais 
permanentes e dos adicionais individuais e excepcionados, de outra banda, os seguintes 
valores:

Artigo 4º, § 1º: Entende-se como base de contribuição o vencimento 
do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas:
[…]
X - o adicional de férias; [...]

Nesta  senda,  a  partir  da  simples  interpretação  de  tal  dispositivo 
legal,  extrai-se,  fácil  e  inegavelmente,  que  os  descontos  procedidos  pela  instituição 
previdenciária promovida se mostram eivados de vícios, porquanto recaídos sobre verbas 
que  não  integram  os  proventos  do  contribuinte  e  que  não  podem  ser  levadas  em 
consideração no momento do cálculo das contribuições previdenciárias.

Assim,  tomando-se  em  conta,  especificamente,  a  gratificação  de 
férias, prescrita nos artigos 57, X, e 70, da Lei Complementar Estadual n. 58/2003, é mister 
salientar  que  a  mesma  não  integra  a  remuneração  do  trabalhador,  prescindindo  de 
maiores considerações o inciso X do art. 4º, §1º, supratranscrito.

A  esse  respeito,  corroborando  a  impossibilidade  de  descontos 
previdenciários  sobre  o  terço  constitucional  de  férias,  destaque-se  que  os  próprios 
tribunais  superiores  e  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  já  pacificaram  seus 
entendimento, nos termos das ementas infra:

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do 
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não 
podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 
remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido”4.

“A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  firmou-se  no 
sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à 
remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a 
incidência da contribuição previdenciária”5.

4 STF – AI 712880 - Min. Ricardo Lewandowski – 26/05/2009.
5 STF – AI 710361 – Min. Carmen Lúcia – 07/04/2009.



“O  STJ,  após  o  julgamento  da  Pet  7.296/DF,  realinhou  sua 
jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de 
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
Precedentes”6.

“A  Primeira  Seção,  revendo  posicionamento  anterior,  firmou 
entendimento pela não-incidência da Contribuição Previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória 
dessa verba”7.

“Segundo iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, é vedada a 
incidência da contribuição previdenciária sobre terço de férias, pois 
inexiste  a  possibilidade  de  incorporação  do  referido  adicional 
constitucional aos proventos de aposentadoria”8. 

Desta feita, afiguram-se completamente reprováveis, nos termos da 
legislação  e  da  Jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  do  Superior 
Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça da Paraíba, os descontos recaídos sobre o terço 
de férias do militar demandante, de onde se extrai, pois, a propriedade e a adequação da 
sentença vergastada.

Por  sua  vez,  no  que  pertine  à  impossibilidade  de  incidência  de 
contribuições  previdenciárias  sobre  a  gratificação  de  função  do  militar  demandante, 
salutar o destaque de que tal adicional não deve, igualmente, ser tomado  como base de 
cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias do recorrido, de modo que 
os descontos procedidos se afiguram indevidos.

Ora,  com  espeque  em  tal  entendimento,  faz-se  imprescindível 
salientar que todos os valores percebidos sob a rubrica do artigo 57, inciso I (gratificação 
de função), da Lei Complementar n. 58/2003, não possuem habitualidade nem, tampouco, 
caráter  remuneratório.  Como a  própria  nomenclatura  sugere,  a  gratificação  de  função 
decorre do desempenho de atividades e circunstâncias especiais e temporárias, conforme 
reforçado pelo dispositivo, in verbis:

Lei Complementar Estadual n. 58/2003:

Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei e 
das  estabelecidas  em  lei  específica,  poderão  ser  deferidos  aos 
servidores:

I – gratificação pelo exercício de função;

A partir de tal exposto, não subsistem dúvidas de que tal acréscimo 
6 STJ – REsp 1149071/SC – Min. Eliana Calmon – T2 – 22/09/2010.
7 STJ – AgRg no Ag 1212894/PR – Min. Herman Benjamin – T2 – 22/02/2010.
8 TJPB – AC 200.2008.031.992-0/001 – Des. Frederico Martinho da N. Coutinho – 4ª Câmara – 13/04/2010.



possuem o chamado caráter propter laborem, eis que decorre do desempenho de atividades 
especiais, estranhas às atribuições normais do cargo, não devendo, pois, incidir no cálculo 
das contribuições previdenciárias devidas.

Neste  particular,  importante  anotar  que  o  sistema de  previdência 
dos  servidores  públicos  dispõe,  em  seu  art.  40,  §  3º,  da  Constituição  Federal,  com  a 
redação dada pela EC 41/03 que  "para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião  da  sua  concessão,  serão consideradas  as  remunerações  utilizadas  como base 
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que trata o artigo 201, 
na forma da lei."

Portanto, a norma constitucional que trata do cálculo dos proventos 
de aposentadoria dos servidores públicos remete à regra estabelecida para o regime geral 
de previdência, determinando que seja feito sobre o mesmo salário base utilizado para 
cálculo da contribuição previdenciária dos empregados em geral.

O artigo 201 da Constituição Federal, que disciplina o regime geral 
de previdência social, institui em seu parágrafo 11 que:

"Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título,  serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária 
e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 
lei".

Percebe-se, assim, que o § 11 do artigo 201, da Constituição Federal, 
aplicável ao regime de previdência dos servidores Públicos por força do artigo 40, § 3º da 
Constituição Federal, ao determinar que os ganhos habituais do empregado, a qualquer 
título,  sejam  incorporados,  ao  salário  para  efeito  de  contribuição  previdenciária  e 
consequente repercussão em benefícios, consagrou a equivalência entre o que vai ser pago 
pelo servidor e o que irá receber futuramente.

Nessas circunstâncias, apenas se admite a incidência de contribuição 
previdenciária  sobre  parcelas  remuneratórias  que,  futuramente,  serão  percebidas  pelo 
servidor, a título de benefício.

Logo, resta claro que as parcelas trazidas à baila no presente litígio 
não podem integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, sob pena de violação 
ao  equilíbrio e proporcionalidade existente entre o valor a ser pago pelo servidor e o do 
benefício  futuro,  consagrado no  texto  constitucional,  conforme se  extrai  dos  seguintes 
precedentes:

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C 
COBRANÇA  -  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 



FÉRIAS,  E  GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM-
IMPOSSIBILIDADE  -  ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  - 
Tributário. Imposto de renda sobre a parcela do adicional de férias. 
Impossibilidade. Agravo Improvido. 1- A orientação do Tribunal é 
no  sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem 
incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a 
remuneração do servidor”2.

“As  gratificações  propter  laborem são  concedidas  aos  servidores 
públicos . quando estes estiverem desempenhado uma determinada 
atividade  especial.  A  parcela  remuneratória  referente  a  tais 
gratificações não pode ser considerada como parte integrante dos 
vencimentos dos servidores públicos”9.      

“É  ilegítima  a  exigência  de  contribuição  previdenciária  sobre 
gratificações de natureza propter laborem”10.

De outra banda, com relação aos juros de mora, entendo que devem 
ser fixados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado, 
devendo ser ressaltado que a jurisprudência do STJ entende pela inaplicabilidade, in casu, 
da Lei nº 9.494/97, nas linhas que seguem:

“TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. 
DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI  ESPECÍFICA. 
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP 
PARADIGMA  1.111.189/SP.  RECURSO  ESPECIAL 
IMPROVIDO”11.

“PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  JUROS  DE  MORA. 
TERMO A QUO. OMISSÃO INEXISTENTE. INCONFORMISMO 
COM  A  TESE  ADOTADA.  INCIDÊNCIA  A  PARTIR  DO 
TRÂNSITO EM JULGADO. SÚMULA 188/STJ. ENTENDIMENTO 
FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. […] 2.  "Nos termos do 
art.  167,  parágrafo único do CTN e da Súmula 88/STJ,  'Os juros 
moratórios, na repetição do indébito tributário, são devidos a partir 
do  trânsito  em  julgado  da  sentença'.  Tal  regime  é  aplicável  à 
repetição  de  indébito  de  contribuições  previdenciárias,  que 
também  têm  natureza  tributária"  (REsp  1.086.935/SP,  Rel.  Min. 
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.11.2008, DJe 

2 STF - AI 712880 AgR/MG - Rel. Min. Ricardo Lewandowski - Primeira Turma – 26/05/2009.
9 TJPB – Proc. 20020120678103001 - Relator: DES. JOSÉ RICARDO PORTO – Julgado em 12/07/2012.
10 TJPB – Proc. 20020110474513001 - Relator: DES. ROMERO MARCELO F. OLIVEIRA - 4 CAMARA CÍVEL – 
Julgado em 04/07/2012.
11 STJ - REsp 1361468 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS - Data da Publicação 18/02/2013.



24.11.2008)”7.

Quanto  à  correção  monetária,  a  seu  turno,  entendo  que  deve  ser 
reformada a decisão objurgada, de modo que a mesma não deve incidir a partir da citação, 
mas sim, a contar do pagamento indevido, tendo em vista a inteligência da súmula 162 do 
STJ,  que  verbera:  "Na repetição de indébito tributário,  a correção monetária incide a 
partir do pagamento indevido".

Desse modo, considerando a jurisprudência dominante dos tribunais 
superiores e do TJPB, conforme art. 557, caput, do CPC, e da Súmula n. 253, do STJ, rejeito 
a preliminar de ilegitimidade passiva do Estado da Paraíba e a prejudicial de prescrição, 
nego seguimento ao recurso voluntário e dou provimento parcial ao recurso oficial (CPC, 
art. 557, § 1º-A) apenas para determinar a aplicação de juros de mora no percentual de 1% 
(um por  cento)  ao  mês,  a  contar  do trânsito  em julgado,  assim como,  que  a  correção 
monetária incida a partir das datas dos descontos indevidos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

            João Alves da Silva
                      Relator

7 STJ – AGRg no Resp 326746/PE – Relator Ministro – Humberto Martins – Data da Publicação: 26/08/2013.


